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A PHARMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF 08.939.895/0001-36, com sede social na Avenida América, 

Nº 43, Cristóvão Colombo, Vila Velha, ES – CEP 29.106-490 representada neste ato por 

Diego Ewald Klein, inscrito no CPF sob Nº 096.315.897-06, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Senhoria, em atenção às disposições constantes do Edital, interpor o 

presente RECURSO ADMINISTRATIVO. 
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O faz de forma tempestiva, nos termos do prazo previsto no edital convocatório 

e em estrita observância ao contraditório e à ampla defesa, garantias constitucionais 

asseguradas pelo artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, articulando, para tanto, as 

razões de fato e de direito a seguir delineadas: 

 

I. DOS FATOS 

 

Trata-se o presente recurso administrativo de impugnação à decisão da Comissão 

de Licitação que, culminou na declaração de vencedor determinada empresa em relação 

ao lote 21 do certame. 

 

Nos termos do Edital e seus anexos, o lote 21 tem por objeto a aquisição de 

cobertura primaria, antimicrobiana, confeccionada por fibras hidrofílicas gelificantes, 

notemos a especificação solicitada do lote: 

 

“COBERTURA PRIMARIA ANTIMICROBIANA, CONFECCIONADA POR FIBRAS 

HIDROFÍLICAS GELIFICANTES com estrutura composta de 100% de álcool polivinílico (PVA) 

e propriedade para alta capacidade de absorção e aprisionamento de fluídos e bactérias 

em suas fibras, hidroxipropilcelulose e sulfato de prata a 0,2mg/cm3, estéril, altamente 

resistente à tração não deixando resíduos na lesão. O curativo poderá permanecer na 

lesão por até 7 dias. Tamanho 10x10cm.”  

 

Não obstante, a decisão administrativa declarou vencedora a empresa Jogg 

Distribuidora Ltda para o referido lote do pregão em epígrafe, mediante a oferta de 

produto da marca Vitamedical, o qual não atende às especificações técnicas 

estabelecidas no instrumento convocatório, conforme se demonstrará a seguir. Para 

tanto, destaca-se o trecho extraído da ficha técnica do produto ofertado: 
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Das informações constantes no site de empresa, constata-se que o produto 

declarado vencedor é composto por fibras de carboximetilcelulose (CMC), diversa 

daquela prevista no instrumento convocatório, estrutura 100% de álcool polivinílico (PVA) 

e hidroxipropilcelulose. 
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Desse modo, resta evidenciada a incompatibilidade técnica entre o produto 

ofertado e as especificações do edital, circunstância que, por si só, impõe a 

desclassificação da proposta vencedora. 

 

Ademais, verifica-se que, no lote 21, figuram na segunda colocação a empresa 

Redalmus Comercial Ltda., que ofertou produto da marca Coloplast, e, na terceira 

colocação, a empresa Science Medical Produtos Hospitalares Ltda., com o produto 

Venosan/Lohmann & Rauscher. Ocorre que nenhum dos produtos apresentados por tais 

licitantes possui estrutura 100% de álcool polivinílico (PVA) e hidroxipropilcelulose, razão 

pela qual igualmente não atendem às especificações editalícias. 

 

Destaca-se que é imprescindível que a empresa arrematante apresente a carta de 

solidariedade, nos termos exigidos pela Lei nº 14.133/2021. Tal documento constitui 

garantia essencial à Administração Pública, pois assegura a responsabilidade solidária do 

fabricante ou fornecedor quanto ao cumprimento das obrigações contratuais, 

resguardando o interesse público, a segurança jurídica e a adequada execução do objeto 

licitado. Razão pela qual se requer a devida exigência e apresentação formal da referida 

carta como condição indispensável. 

 

II. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO. 

 

A Lei nº 14.133/2021, que regula as licitações e contratos administrativos, 

estabelece, em seu art. 33, inciso I, e §1º, que o julgamento pelo critério de menor preço 

deve considerar o menor dispêndio para a Administração, desde que respeitados os 

parâmetros mínimos de qualidade previstos no edital. 

 

O art. 61, §1º, reforça que o julgamento das propostas deve assegurar igualdade 

de condições entre os licitantes, garantindo a observância dos princípios constitucionais 

da isonomia, legalidade e vinculação ao edital. 
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Adicionalmente, o art. 12, inciso II, dispõe que o objeto da contratação deve ser 

adequado à finalidade pública, compreendendo a exigência de que os produtos ou 

serviços contratados cumpram ou superem as especificações e requisitos técnicos 

estabelecidos no instrumento convocatório. 

 

O Tribunal de Contas da União (TCU) já consolidou entendimento no sentido de 

que, no critério de menor preço, a Administração deve selecionar a proposta que 

represente o menor dispêndio, desde que atendidos os parâmetros mínimos de 

qualidade previstos no edital, sob pena de violação aos princípios da eficiência, 

economicidade e segurança jurídica da contratação pública. 

 

Dessa forma, a decisão administrativa que declara vencedoras propostas cujos 

produtos não atendem às exigências editalícias ou às normas técnicas aplicáveis fere 

frontalmente os dispositivos legais acima citados e compromete os princípios basilares 

da Administração Pública. 

 

III. DO PEDIDO. 

 

Diante dos fatos expostos, dos argumentos apresentados e das disposições legais 

anteriormente mencionadas, constatando-se total ausência de fundamentação vinculada 

ao edital, requer-se a este Egrégio Órgão de Julgamento: 

 

O conhecimento e o provimento do presente Recurso Administrativo, a fim de 

que sejam realizadas diligências com vistas a corrigir a decisão que declarou vencedora a 

empresa no lote acima mencionado, restabelecendo-se a legalidade, a isonomia e a 

segurança jurídica do certame. 
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Reitera-se, ainda, que a manutenção da desclassificação, compromete a 

legalidade, a impessoalidade e a segurança jurídica do procedimento licitatório, devendo 

a presente decisão ser reformada para assegurar a observância dos princípios 

constitucionais e administrativos que regem a matéria. 

 

 Termos em que, 

 Pede deferimento. 

Vila Velha, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

___________________________________________ 

Pharmed Produtos Hospitalares Ltda – Me 

Diego Ewald Klein 
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Pelo presente instrumento parƟcular e na melhor forma do direito, os abaixo assinados: 
 
RAFAEL COLODETTI brasileiro, natural de Vitória/ES, nascido em 14 de novembro de 
1979, filho de Lauber Colodeƫ e da Sra. Therezinha Caus Colodeƫ, solteiro, 
fisioterapeuta, portador da carteira de idenƟdade nº 1.662.826, órgão expedidor SSP/ES 
emiƟda em 19 de junho de 2018, portador do CPF/MF nº 086.873.687-20, residente e 
domiciliado na Rua Carlos Mendes, nº 70, Nazareth, CEP: 29.041-210, Vitória/ES;  
 
DIEGO EWALD KLEIN brasileiro, natura de Vitória/ES, nascido(a) em 26 de março de 
1984, filho do Sr. Devani Klein e Sra. Vania Ewald Klein, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, empresário, portador da carteira de idenƟdade nº 
1.756.654, órgão expedidor SSP/ES, emiƟda em 13 de março de 2017, portador do 
CPF/MF nº 096.315.897-06, residente e domiciliado na Rua Luiz Fernando Reis, nº 233 – 
Ap. 302 – Residencial AtlânƟco, Praia da Costa – CEP: 29.101-120 – Vila Velha/ES, e  
 
EDIR DA SILVA GONÇALVES brasileira, natural de Conselheiro Pena/MG, nascido(a) em 
26 de julho de 1952, filha de Sra. Amélia Correa da Silva, viúva, empresária, portadora 
da carteira de idenƟdade nº 3.050.712, órgão expedidor SSP/ES, emiƟda em 18 de 
fevereiro de 2010, portadora do CPF/MF nº 687.264.307-20, residente e domiciliado(a) 
à Rua São Paulo, nº 2093, Ap. 203, Ed. Realce, Itapuã, CEP: 29.101-715; 
 
Únicos sócios componentes da sociedade, sob a denominação social de “PHARMED 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA”, empresa com sede a Avenida América, nº 43, 
Cristóvão Colombo, Vila Velha /ES, CEP: 29.106-490, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Espírito Santo sob o nº 32201288474, em sessão de 16 de julho de 2007, 
inscrita na Secretaria da Receita Federal sob o nº 08.939.895/0001-36, resolvem de 
comum acordo, alterar e proceder a consolidação do Contrato Social, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E ATIVIDADES 
A Empresa resolve excluir os seguintes objetos, que são: 
- Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-
médico-hospitalares; 
 
Após a exclusão do objeto acima descrito, a empresa passa a ter os seguintes objetos: 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios; comércio atacadista de cosméƟcos e produtos de perfumaria; 
comércio varejista de arƟgos médicos e ortopédicos; comércio varejista de produtos 
farmacêuƟcos,  
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sem manipulação de fórmulas; comércio varejista de produtos alimenơcios em geral ou 
especializado em produtos alimenơcios não especificados anteriormente(produtos 
naturais e dietéƟcos); comércio varejista de cosméƟcos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal; comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informáƟca; comércio 
varejista de móveis; comércio varejista de arƟgos de papelaria; aluguel de equipamentos 
cienơficos, médicos e hospitalares, sem operador; manutenção e reparação de 
equipamentos e produtos não especificados anteriormente (manutenção e reparação 
de não-eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de 
laboratório; manutenção e reparação de mobiliário específico para uso médico, 
cirúrgico, odontológico e de laboratório); comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças; comércio atacadista 
de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente (tais 
como álcool eơlico, cloro e derivados, água desƟlada, elementos não petroquímicos, e 
comércio atacadista de produtos farmoquímicos, como alvejantes e detergentes 
industriais); comércio atacadista de produtos odontológicos; comércio atacadista 
especializado em outros produtos alimenơcios não especificados anteriormente (tais 
como: complementos e suplementos alimenơcios, comércio atacadista de condimentos 
e vinagres); comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar;  fabricação de materiais para medicina e odontologia; fabricação de 
aparelhos eletrodomésƟcos e eletro terapêuƟcos e equipamentos de irradiação; 
comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados 
anteriormente (peças e acessórios para aparelhos de uso domésƟco e pessoal, elétricos 
e eletrônicos, comércio atacadista de outros produtos intermediários não 
agropecuários); comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; comércio atacadista 
de produtos de higiene pessoal; comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimenơcios;  comércio atacadista de outros equipamentos 
e arƟgos de uso pessoal e domésƟco não especificados anteriormente (comércio 
atacadista de arƟgos descartáveis em geral, copos, talheres, guardanapos, embalagens 
para alimentos preparados e outro similares, arƟgos para habitação de vidro, cristal, 
porcelana, borracha, plásƟco, metal, madeira, vime, bambu e outros similares- panelas, 
louças, garrafas térmicas, escadas domésƟcas, escovas, vassouras, cabides); facção de 
roupas profissionais; fabricação de arƟgos do vestuário, produzidos em malharias e 
tricotagens, exceto meias; comércio atacadista de arƟgos do vestuário e acessórios, 
exceto profissionais e de segurança; comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho; 
 
CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
[4645-1/01] – Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
[4646-0/01] – Comércio atacadista de cosméƟcos e produtos de perfumaria; 
[4773-3/00] – Comércio varejista de arƟgos médicos e ortopédicos; 
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[4771-7/01] – Comércio varejista de produtos farmacêuƟcos, sem manipulação de 
fórmulas; 
[4729-6/99] – Comércio varejista de produtos alimenơcios em geral ou especializado em 
produtos alimenơcios não especificados anteriormente (produtos naturais e dietéƟcos); 
[4772-5/00] – Comércio varejista de cosméƟcos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal; 
[4789-0/05] – Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
[4751-2/01] – Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informáƟca; 
[4754-7/01] – Comércio varejista de móveis; 
[4761-0/03] – Comércio varejista de arƟgos de papelaria; 
[7739-0/02] – Aluguel de equipamentos cienơficos, médicos e hospitalares, sem 
operador; 
[3319-8/00] – Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 
anteriormente (manutenção e reparação de não-eletrônicos e utensílios para uso 
médico, cirúrgico, odontológico, manutenção e reparação de mobiliário específico para 
uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório); 
[4664-8/00] – Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
[4684-2/99] – Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 
especificados anteriormente (álcool eơlico, cloro e derivados, água desƟlada, elementos 
não-petroquímicos, comércio atacadista dos produtos farmoquímicos, tais como: 
alvejantes e detergentes industriais); 
[4645-1/03] – Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
[4637-1/99] – Comércio atacadista especializado em outros produtos alimenơcios não 
especificados anteriormente (complementos e suplementos alimenơcios, condimentos 
e vinagres);  
[4649-4/08] – Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar;  
[3250-7/05] – Fabricação de materiais para medicina e odontologia; 
[2660-4/00] – Fabricação de aparelhos eletrodomésƟcos e eletro terapêuƟcos e 
equipamentos de irradiação; 
[4689-3/99] – Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não 
especificados anteriormente (peças e acessórios para aparelhos de uso domésƟco e 
pessoal, elétricos e eletrônicos, comércio atacadista de outros produtos intermediários 
não agropecuários);     
[4644-3/01] – Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
[4644-3/02] – Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; 
[4646-0/02] – Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
[4691-5/00] – Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimenơcios; 
[4649-4/99] – Comércio atacadista de outros equipamentos e arƟgos de uso pessoal e 
domésƟco não especializados anteriormente (comércio atacadista de arƟgos 
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descartáveis em geral, como: copos, talheres, guardanapos, embalagens para alimentos 
preparados e outros similares, arƟgos para habitação de vidro, cristal, porcelana, 
borracha, plásƟco, metal, madeira, vime, bambu e outros similares como: panelas, 
louças, garrafas térmicas, escadas domésƟcas, escovas, vassouras, cabides); 
[1413-4/03] – Facção de roupas profissionais; 
[1422-3/00] – Fabricação de arƟgos do vestuário, produzidos em malharias e 
tricotagens, exceto meias;  
[4642-7/01] – Comércio atacadista de arƟgos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança; 
[4642-7/02] – Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho; 
 
Em Função das alterações acima, os sócios resolvem revogar as demais cláusulas e 
consolidam o contrato social passando a vigorar com a seguinte redação:       
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO SOCIAL  
A Sociedade empresária, sob a forma de sociedade limitada, nos termos dos arƟgos 
1.052 e seguintes do Código Civil (Lei 10.406/2002) girará sob a Denominação Social de 
“PHARMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA”. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – SEDE  

A sede da Empresa será à Av. América, nº 43, Cristóvão Colombo, CEP: 29.106-490, Vila 
Velha/ES. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO SOCIAL 
A sociedade terá por objeto: 
[4645-1/01] – Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
[4646-0/01] – Comércio atacadista de cosméƟcos e produtos de perfumaria; 
[4773-3/00] – Comércio varejista de arƟgos médicos e ortopédicos; 
[4771-7/01] – Comércio varejista de produtos farmacêuƟcos, sem manipulação de 
fórmulas; 
[4729-6/99] – Comércio varejista de produtos alimenơcios em geral ou especializado em 
produtos alimenơcios não especificados anteriormente (produtos naturais e dietéƟcos); 
[4772-5/00] – Comércio varejista de cosméƟcos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal; 
[4789-0/05] – Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
[4751-2/01] – Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informáƟca; 
[4754-7/01] – Comércio varejista de móveis; 
[4761-0/03] – Comércio varejista de arƟgos de papelaria; 
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[7739-0/02] – Aluguel de equipamentos cienơficos, médicos e hospitalares, sem 
operador; 
[3319-8/00] – Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 
anteriormente (manutenção e reparação de não-eletrônicos e utensílios para uso 
médico, cirúrgico, odontológico, manutenção e reparação de mobiliário específico para 
uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório); 
[4664-8/00] – Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
[4684-2/99] – Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 
especificados anteriormente (álcool eơlico, cloro e derivados, água desƟlada, elementos 
não-petroquímicos, comércio atacadista dos produtos farmoquímicos, tais como: 
alvejantes e detergentes industriais); 
[4645-1/03] – Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
[4637-1/99] – Comércio atacadista especializado em outros produtos alimenơcios não 
especificados anteriormente (complementos e suplementos alimenơcios, condimentos 
e vinagres);  
[4649-4/08] – Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar;  
[3250-7/05] – Fabricação de materiais para medicina e odontologia; 
[2660-4/00] – Fabricação de aparelhos eletrodomésƟcos e eletro terapêuƟcos e 
equipamentos de irradiação; 
[4689-3/99] – Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não 
especificados anteriormente (peças e acessórios para aparelhos de uso domésƟco e 
pessoal, elétricos e eletrônicos, comércio atacadista de outros produtos intermediários 
não agropecuários);     
[4644-3/01] – Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
[4644-3/02] – Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; 
[4646-0/02] – Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
[4691-5/00] – Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimenơcios; 
[4649-4/99] – Comércio atacadista de outros equipamentos e arƟgos de uso pessoal e 
domésƟco não especializados anteriormente (comércio atacadista de arƟgos 
descartáveis em geral, como: copos, talheres, guardanapos, embalagens para alimentos 
preparados e outros similares, arƟgos para habitação de vidro, cristal, porcelana, 
borracha, plásƟco, metal, madeira, vime, bambu e outros similares como: panelas, 
louças, garrafas térmicas, escadas domésƟcas, escovas, vassouras, cabides); 
[1413-4/03] – Facção de roupas profissionais; 
[1422-3/00] – Fabricação de arƟgos do vestuário, produzidos em malharias e 
tricotagens, exceto meias;  
[4642-7/01] – Comércio atacadista de arƟgos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança; 
[4642-7/02] – Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho; 
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CLÁUSULA QUARTA:  DESCRIÇÃO DO OBJETO  
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios; comércio atacadista de cosméƟcos e produtos de perfumaria; 
comércio varejista de arƟgos médicos e ortopédicos; comércio varejista de produtos 
farmacêuƟcos, sem manipulação de fórmulas; comércio varejista de produtos 
alimenơcios em geral ou especializado em produtos alimenơcios não especificados 
anteriormente(produtos naturais e dietéƟcos); comércio varejista de cosméƟcos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários; comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informáƟca; comércio varejista de móveis; comércio varejista de arƟgos de papelaria; 
aluguel de equipamentos cienơficos, médicos e hospitalares, sem operador; 
manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
(manutenção e reparação de não-eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, 
odontológico e de laboratório; manutenção e reparação de mobiliário específico para 
uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório); comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças; comércio 
atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados 
anteriormente (tais como álcool eơlico, cloro e derivados, água desƟlada, elementos não 
petroquímicos, e comércio atacadista de produtos farmoquímicos, como alvejantes e 
detergentes industriais); comércio atacadista de produtos odontológicos; comércio 
atacadista especializado em outros produtos alimenơcios não especificados 
anteriormente (tais como: complementos e suplementos alimenơcios, comércio 
atacadista de condimentos e vinagres); comércio atacadista de produtos de higiene, 
limpeza e conservação domiciliar;  fabricação de materiais para medicina e odontologia; 
fabricação de aparelhos eletrodomésƟcos e eletro terapêuƟcos e equipamentos de 
irradiação; comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não 
especificados anteriormente (peças e acessórios para aparelhos de uso domésƟco e 
pessoal, elétricos e eletrônicos, comércio atacadista de outros produtos intermediários 
não agropecuários); comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; comércio atacadista 
de produtos de higiene pessoal; comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimenơcios;  comércio atacadista de outros equipamentos 
e arƟgos de uso pessoal e domésƟco não especificados anteriormente (comércio 
atacadista de arƟgos descartáveis em geral, copos, talheres, guardanapos, embalagens 
para alimentos preparados e outro similares, arƟgos para habitação de vidro, cristal, 
porcelana, borracha, plásƟco, metal, madeira, vime, bambu e outros similares- panelas, 
louças, garrafas térmicas, escadas domésƟcas, escovas, vassouras, cabides); facção de 
roupas profissionais; fabricação de arƟgos do vestuário, produzidos em malharias e 
tricotagens, exceto meias; comércio atacadista de arƟgos do vestuário e acessórios, 
exceto profissionais e de segurança; comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho; 
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CLÁUSULA SEXTA: CAPITAL SOCIAL   
O Capital Social da Social da Sociedade é de R$200.000,00 (duzentos mil reais) divididos 
em 200.000 (duzentas mil) quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) cada, 
integralizadas em moeda corrente do País conforme abaixo: 
  
 1 - O sócio RAFAEL COLODETTI é detentor de 66.000 (sessenta e seis mil) quotas, 
equivalentes a R$66.000,00 (sessenta e seis mil reais), totalmente integralizadas em 
moeda corrente do país. 
 
 2 - O sócio DIEGO EWALD KLEIN, é detentor(a) de 66.000 (sessenta e seis mil) 
quotas, equivalentes a R$66.000,00 (sessenta e seis mil reais), totalmente integralizadas 
em moeda corrente do país. 
 
 3 - A sócia EDIR DA SILVA GONÇALVES, é detentor(a) de 68.000 (sessenta e oito 
mil) quotas, equivalentes a R$68.000,00 (sessenta e oito mil reais), totalmente 
integralizadas em moeda corrente do país. 
 

4 - Após a integralização, o capital social ficará assim distribuído: 
Sócios Quotas Valor Total Percentual 

RAFAEL COLODETTI 66.000 R$66.000,00 33% 
DIEGO EWALD KLEIN 66.000 R$66.000,00 33% 
EDIR DA SILVA GONÇALVES 68.000 R$68.000,00 34% 

TOTAL 200.000 R$200.000,00 100% 
 

5 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme disposto no 
ArƟgo 1.052 do Código Civil Brasileiro aprovado pela Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ABERTURA DE FILIAIS E PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade poderá, quando servir aos seus interesses, abrir ou fechar filiais, agências 
ou escritórios, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios, destacando 
para esta uma parte do capital social da matriz. 
O prazo de duração da Empresa é por tempo indeterminado. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME EMPRESARIAL 
A administração da sociedade será exercida pelos sócios Sr. RAFAEL COLODETTI, e ou Sr. 
DIEGO EWALD KLEIN, e ou Sra. EDIR DA SILVA GONÇALVES já qualificados acima por prazo 
indeterminado, autorizado o uso do nome empresarial, exclusivamente em negócios de 
interesse da sociedade; ficando proibido usá-la em negócios estranhos aos interesses 
sociais, como emprésƟmos a terceiros, avais, endossos, fianças e outras 
responsabilidades de mero favor. 
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1 - A sociedade poderá nomear ou desƟtuir administradores para representá-la 
aƟva e passivamente, judicial e extrajudicialmente, cujos nomes serão 
indicados em reuniões de sócios. 

 
2 - Caso a sociedade tenha necessidade de indicar ou desƟtuir administradores 

não sócios, cujo ato será feito por reuniões de sócios, haverá 
obrigatoriamente, a aprovação dos sócios que detenham no mínimo 51% 
do capital social. 

 
3 - Será necessária apenas a assinatura de um dos sócios administradores, nos 

seguintes casos: 
 
–   Emissão de ơtulos de créditos ou documento equivalente em operações de 

obtenção de emprésƟmos ou financiamentos junto a bancos e/ou 
insƟtuições financeiras; 

 –     ConsƟtuição de ônus reais sobre os bens Imóveis da sociedade; 
 

4 - Caso haja necessidade de outorgar procuração a terceiros em assuntos de 
interesse à sociedade será necessária somente a assinatura de um sócio 
administrador; 

 
5 - As deliberações sociais serão tomadas através de reuniões de sócios, nos 

termos dos arƟgos 1.071 a 1.080 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 
 

6 - Em suas deliberações, o administrador adotara preferencialmente a forma 
estabelecida no §3º do arƟgo 1.072 da Lei 10.406/2002 (Código Civil). 

 
7 - Compete aos sócios e/ou administradores: 
 
 - A práƟca de quaisquer atos de administração e de gestão financeira, no 

interesse social; 
 

 - A representação da sociedade aƟva e passivamente, em juízo ou fora dele, 
perante reparƟções ou enƟdades de direito público ou privado; 

 
  - Assegurar o pleno funcionamento da sociedade; 
 

 - Fazer cumprir as presentes disposições contratuais e as deliberações 
emanadas das reuniões de sócios; 
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 - Os administradores, obrigatoriamente ao final de cada exercício social, 

apresentarão, o inventário o balanço patrimonial e o balanço de resultado 
econômico para aprovação dos sócios. 

 
- É vedado aos sócios e ou administradores usar o nome da sociedade em 

negócios estranhos aos interesses sociais, como fianças, avais e endossos 
respondendo pessoalmente o infrator pelos danos causados. 

  
 

CLÁUSULA NONA – CONSELHO FISCAL 
Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 
 
CLÁUDULA DÉCIMA – RETIRADA PRÓ-LABORE 
Os sócios, poderão, de comum acordo, efetuar uma reƟrada mensal a ơtulo de pró-
labore, observadas as disposições regulamentares perƟnentes sempre condicionadas às 
disponibilidades da empresa, cujos valores pagos e/ou creditados deverão 
obrigatoriamente serem registrados em conta contábil individualizada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO EXERCÍCIO SOCIAL, RESULTADO E SUA 
DISTRIBUIÇÃO 
O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro e ao 
término de cada exercício, os administradores deverão elaborar todas as demonstrações 
financeiras obrigatórias previstas em lei e normas contábeis, tais como, mas não 
limitado, ao inventário, balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, que 
serão apreciadas em reunião de sócios. 

1 - Os sócios poderão, de comum acordo, distribuir lucros de forma 
desproporcional ao percentual de sua parƟcipação no capital social, 
conforme autoriza o arƟgo 1.007 da Lei nº 10.406/2002, e em 
periodicidade mensal e/ou inferior a um ano; 

2 - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, 
com base em levantamento de balanço(s) intermediário(s), observada a 
reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme 
estabelece o arƟgo 1.059 da Lei nº 10.406/2002.   

3 - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. 

4 - Havendo antecipação de lucros e quaisquer outras reƟradas semelhantes, e 
ao final do exercício social estes não se realizarem, os sócios se obrigam a 
repor as quanƟas recebidas a estes ơtulos, no prazo máximo de 12 (doze) 
meses contados do encerramento do exercício.  

5 - O administrador prestará contas jusƟficadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventario, balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, sendo os lucros ou prejuízos verificados, 
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distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção da importância de 
suas parƟcipações nas cotas do capital social da sociedade. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS E FALECIMENTO DE 
SÓCIOS 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consenƟmento dos demais sócios, a quem ficam assegurados, em 
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual perƟnente. 

1 - Contados 60 (sessenta) dias do recebimento da comunicação, e não havendo 
nenhuma manifestação escrita de encerramento das negociações para 
aquisição, fica o sócio liberado para o oferecimento a terceiros das quotas 
de sua propriedade. 

2 - Havendo a saída de qualquer sócio por qualquer moƟvo, os haveres do sócio 
que sair, serão pagos em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, 
corrigidas pelo índice aplicado às cadernetas de poupança, com base em 
um balanço patrimonial especial levantada na data do evento. 

3 - Falecendo ou interditado qualquer sócio, não implicará dissolução da 
sociedade, que prosseguira com os sócios remanescentes, devendo ser pago aos 
herdeiros do falecido os valores correspondentes à suas quotas e à sua parƟcipação nos 
lucros líquidos apurados até a data do falecimento, mediante levantamento de balanço 
geral específico para esse fim. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – AUTORIZAÇÃO PARA ALTERAR O CONTRATO SOCIAL E 
NORMAS CONTRATUAIS OMISSAS. 
1 - Este contrato social só será alterado com as assinaturas de todos os sócios e/ou seus 
representantes legais. 
 
2 - Em caso de dissolução da sociedade, os sócios levantarão Balanço Patrimonial 
específico para esse fim, e os valores apurados serão distribuídos e/ou suportados pelos 
sócios na proporção de sua parƟcipação no capital social da sociedade. 
 
3 - Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos com observância dos preceitos 
da Lei 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas) e da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DECLARAÇÃO DOS SÓCIOS E/OU ADMINISTRADORES 
Os sócios e/ou administradores declaram sob as penas da Lei, que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,  
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peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 
Fica eleito o foro de Vila Velha, Estado do Espírito Santo, como único competente para 
dirimir quaisquer questões que por ventura se originarem do presente Instrumento de 
Contrato Social. 
 
E por estarem devidamente contratados, assinam o presente Instrumento de Contrato 
Social em 01 (uma) via de igual teor e forma. 
 
Vila Velha, ES 13 de Dezembro de 2024. 
Sócios  
 
 
______________________________________ 
RAFAEL COLODETTI 
RG: 1.662.826 SSP/ES CPF 086.873.687-20 
 
 
______________________________________ 
DIEGO EWALD KLEIN 
RG: 1.756.654 SSP/ES CPF 096.315.897-06 
 
 
_____________________________________ 
EDIR DA SILVA GONÇALVES  
RG: 3.050.712 SSP/ES CPF: 687.264.307-20 
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68726430720
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código d50c37c17fb918c2bbb0b6aaf2611955e206e6b81e2dcf6a02edcbe9e67b8307 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único 
denominado NID 91395 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH DIGITAL DIEGO", cujo assunto é descrito como "CNH 
DIGITAL DIEGO", faz prova de que em 27/10/2022 10:53:18, o responsável Pharmed Produtos Hospitalares 
Ltda (08.939.895/0001-36) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de Pharmed Produtos Hospitalares Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 27/10/2022 11:09:12 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xfce98925dfdcff2393776feaf763abc4f02865d617774a64bc18991f434fffb8. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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